
Prezados Senhores, 

 

A seguir, resposta aos questionamentos referentes à Tomada de Preços nº 

06/13: 

 

QUESTIONAMENTO I: 

 

Após visita efetuada ao local de execução dos serviços, questionamos o responsável 
acompanhante da visita sobre procedimentos para a realização de determinadas 
atividades previstas nas planilhas, que seguem abaixo para esclarecimentos: 
 

1. Pintura na sala do arquivo morto 
Existem armários metálicos que alojam caixas de arquivos mortos e que 
estão encostadas nas paredes a serem pintadas.  
Não existe verba para a remoção destes armários e reposição dos 
mesmos após a pintura. 
Esta atividade será executada pelo TCE? 

2. Pinturas nas salas ocupadas 
Existem armários encostados nas paredes a serem pintadas  
Não existe verba para a remoção destes armários e reposição dos 
mesmos após a pintura. 
Esta atividade será executada pelo TCE? 

3. Item 4.6 - Piso elevado metálico com recheio em concreto e revestimento em 
paviflex, cor palha, com pedestal regulável para a sala dos servidores 

Para executar este piso será necessária a remoção do rack e 
desconexão dos cabos de rede. 
Não existe previsão de verbas para a execução deste serviço. 
Não existe previsão de verbas para a execução de serviços em horários 
extraordinários, portanto iríamos executar tais serviços em horário 
normal de expediente, 2ª a 5ª feira das 7 às 17 horas e 6ª feira das 7 às 
16 horas. 
Isso implicará em transtornos no funcionamento do TCE. 
Além disso não há previsão de verbas para a certificação dos pontos da 
rede estruturada após as movimentações de rack e desconexões e 
conexões necessárias à execução desta atividade. 

4. Item 3.3 - Restauração de revestimento em pastilha de 2,5x2,5cm, nas 
fachadas 

Na elaboração do preço apontado na planilha de preços não foi 
considerado que os pontos a serem reparados estão muito dispersos, 
praticamente com a colocação de unidade em vários locais e que estas 
intervenções de preparo para a recolocação poderão ocasionar a 
remoção de outras pastilhas adjacentes ao ponto de intervenção. 

 

RESPOSTA AOS QUESTIONAMENTOS:  

 

1. Pintura no arquivo morto: - o afastamento dos armários de aço que estão junto às 
paredes será de responsabilidade da contratada, bem como seu retorno ao lugar 
original após a pintura das paredes. Os objetos, documentos e processos serão 
removidos pelo pessoal do Tribunal de Contas. A vistoria ao local da obra é 
justamente para verificar as situações de serviços inerentes a um prédio ocupado. 
 
2. Pintura nas salas ocupadas: - o afastamento dos armários e de outros mobiliários 
que estão junto às paredes será de responsabilidade da contratada, bem como seu 



retorno ao lugar original após a pintura das paredes. Os objetos, documentos e 
processos serão removidos pelo pessoal do Tribunal de Contas. A vistoria ao local da 
obra é justamente para verificar as situações de serviços inerentes a um prédio 
ocupado. 
 
3. Piso elevado na sala do servidor:- Considerando que o piso é modular e de 
encaixe, não será necessário o desligamento dos cabos de informática, bastando 
apenas uma pequena movimentação do servidor. A parede de isolamento será de 
divisória alveolar, assim não será necessário interromper as atividades do Tribunal 
durante a execução dos serviços, tendo em vista que o material a ser utilizado não 
produz pó. 
 
4. Restauração do revestimento em pastilha:- A vistoria ao local da obra é justamente 
para verificar as situações de serviços, ficando a critério dos interessados o ajuste 
desse valor de serviço. Quanto ao questionamento acerca da hipótese da intervenção 
ocasionar a remoção de outras pastilhas adjacentes, entendo que isso depende da 
habilidade do profissional e do ferramental a ser utilizado. 

 

Atenciosamente, 
 
Seção de Licitações 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 


